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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 
ERRATA DO DECRETO 187/2022

 
Onde se lê “Art. 1º Fica revogada, nos termos do caput do art.
49 da Lei nº 8.666/93, a licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico nº 03/2020, cujo objeto é o fornecimento e
instalação de luminárias para a iluminação pública em LED em
vias públicas, conforme especificações constantes no Termo de
Referência presente no respectivo Edital.”
 
Leia-se “Art. 1º Fica revogada, nos termos do caput do art. 49
da Lei nº 8.666/93, a licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico nº 03/2022, cujo objeto é o fornecimento e
instalação de luminárias para a iluminação pública em LED em
vias públicas, conforme especificações constantes no Termo de
Referência presente no respectivo Edital.”
 
Paulo Frontin/PR,20 de julho de 2022.
 
JAMIL PECH
Prefeito Municipal
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